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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.419-A, DE 2009 

(Do Sr. Capitão Assumção) 
 

Acrescenta o art. 146-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, dispondo sobre o crime de perseguição "stalking"; 
tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 
pela aprovação deste e do de nº 5499/2009, apensado, com substitutivo 
(relator: DEP. ANTONIO CARLOS BISCAIA). 
 
 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

 

S U M Á R I O 

  I - Projeto inicial 

 

 II - Projeto Apensado: 5499/2009 
 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - parecer do relator 
 - substitutivo oferecido pelo relator 
 - parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Fica acrescido o artigo 146 ao Decreto Lei nº 2.848 de 07 de 

dezembro de 1940 (Código Penal): 

 

“Perseguição insidiosa (stalking) 

 

Art. 146 – A: Perseguir alguém de maneira insidiosa, causando 

dano à integridade material ou moral da vítima e restringindo a sua 

locomoção ou forma de vida. 

Pena: Reclusão, de 01 a 04 anos, além da obrigação de 

manutenção de distância razoável da vítima, determinada pelo juiz, 

se necessário, ou multa. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei objetiva suprir uma lacuna legislativa no 

Brasil acerca desta abominável prática que vem aumentando nos últimos anos. 

Trata-se dos crimes de perseguição sistematizada contra a pessoa, também 

denominados em inglês de “stalking”. 

 

A denominação stalking se dá ao sujeito agressor que invade 

repetidamente a privacidade da vítima, empregando táticas de perseguição como se 

fossem uma caçada o que acaba resultando dano à integridade psicológica e 

emocional do ofendido, restringindo sua liberdade de locomoção ou lesão à sua 

reputação. Ele vai ganhando o poder psicológico sobre o sujeito passivo (vítima) 

como se fosse o controlador de seus movimentos e emoções. 

Conforme ensinamento do professor Damásio de Jesus, o stalking 

atualmente constitui um tipo de constrangimento ou assédio à vítima de maneira 
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qualificada, através da repetição dos atos e por diferentes formas, tais como 

perseguições em locais públicos ou privados, ligações telefônicas, envios de correios 

eletrônicos, telegramas, difamação ou calúnia da vítima em portais de 

relacionamento na Internet, dentre outros. 

O professor afirma ainda que o stalking hoje é um fenômeno 

mundial, e valendo-se dos novos meios de comunicação se torna muito mais danoso 

à vítima do que em anos anteriores, pois a tecnologia facilita que o stalker perturbe 

mais a vida da vítima sem ser identificado. 

Registre-se que todos estes atos possuem um único objetivo: o de 

causar dano ao patrimônio material ou moral da vítima, buscando reduzir a sua 

forma de vida ou sufocando o seu dia a dia de maneira a lhe restringir sua liberdade 

de locomoção.  

Para escapar da perseguição, a vítima acaba abandonando suas 

atividades rotineiras, troca o número de telefone, muda de emprego ou de residência 

ou até de cidade, não sai mais com os amigos, contrata um segurança particular, 

enfim, passa a ter um modo de vida restrito e recluso. 

Na maioria das vezes, o perseguidor atua por sentimento subjetivo 

em face da vítima tais como amor ou amor incontido, desamor, vingança, ódio, 

brincadeira compulsiva, inveja ou qualquer outra causa subjetiva. Acontece 

diariamente da vítima desconhecer a imagem se seu perseguidor que demonstra 

conhecer toda a rotina diária da pessoa, e nesse caso, a perturbação ainda é pior 

porque toda pessoa torna-se suspeita.  

 

O ofendido, por passar a ter o seu modo de vida restringido por atos 

alheios a sua vontade, provocados por outrem, fica mais disponível a sofrer o 

conhecido transtorno do pânico. 

Neste sentido, nossa Constituição eleva o valor liberdade a princípio 

e garantia constitucional, cabendo ao legislador e ao Estado como um todo coibir e 

reprimir tais abusos que atualmente aumentam e ganham repercussão internacional. 
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Infelizmente, nossa legislação não contempla a figura penal típica do 

crime de perseguição, limitando-se a dispor sobre o crime de moléstia ou 

perturbação alheia na já defasada Lei de Contravenções Penais. 

De forma muito genérica, nosso Código Penal prevê diversos tipos 

penais que não se amoldam ao comportamento do perseguidor (stalker) prevendo 

penas extremamente leves que não chegam a incutir o temor nestes marginais. 

Por este motivo, elaboramos a presente proposta que contempla 

especificamente a perseguição com penalidades distantes entre a mínima e a 

máxima (um a quatro anos além da obrigação de manutenção de distância razoável 

da vítima determinada pelo juiz, se necessário, e multa), haja vista que, em virtude 

da diversidade de comportamentos que pode chegar a assumir o perseguidor, ao 

magistrado cumprirá a tarefa de individualizar a pena, de forma a permitir a sua re-

socialização ou a sua prisão no tempo necessário para aplicação da lei penal.  

Em outras palavras, objetiva-se uma forma eficaz e direta de 

combate aos perseguidores, respeitando-se os parâmetros constitucionais postos e 

resguardando a liberdade de locomoção e de bem viver da vítima sem restrições. 

Devemos lembrar que a Lei Maria da Penha não contempla todas as 

formas de perseguição possíveis praticadas pelo homem, lacuna esta que o 

presente projeto busca suprir. 

Vale lembrar que o stalking na maioria dos casos relatados é 

praticado por pessoa do sexo masculino o que não necessariamente pode ser 

provocado pelo homem. Muitas mulheres desoladas ou pertubadas também agem 

como tal. 

O que não podemos aceitar é que pessoas vivam atormentadas sem 

qualquer garantia legal de repressão aos abusadores, num delito que danifica a 

integridade física, íntima, psicológica, intelectual e moral das vítimas, pois uma vez 

realizada a perseguição, não se tem como voltar ao passado e corrigir o atentado. 

Assim sendo, alterações na legislação se impõem, sendo necessária 

a regulamentação deste crime cruel e bárbaro, assim como para a educação e o 

resgate do ofendido e de sua família, assim como já fizeram a Alemanha, Itália, 

dentre outros países. 
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Isto posto, considerando que com a aprovação do presente projeto o 

Brasil estará promovendo uma maior eficácia na proteção legal, solicito o apoio dos 

nobres pares para uma rápida tramitação e aprovação do presente Projeto de Lei 

que colocará o Brasil na vanguarda dos países que já contam com legislação 

específica e atualizada sobre o tema. 

 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 2009. 

 

CAPITÃO ASSUMÇÃO 

Deputado Federal – Espírito Santo 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei: 

 

CÓDIGO PENAL 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
 

Constrangimento ilegal  
Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de 

lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a 

lei permite, ou a fazer o que ela não manda:  
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Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, de quinhentos mil réis a cinco 

contos de réis.  

 

Aumento de pena  

§ 1° As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando, para a execução 

do crime, se reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de armas.  

§ 2° Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à violência.  

§ 3° Não se compreendem na disposição deste artigo:  

I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou de seu 

representante legal, se justificada por iminente perigo de vida;  

II - a coação exercida para impedir suicídio.  

 

Ameaça 
Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio 

simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, de trezentos mil réis a dois contos 

de réis.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.499, DE 2009 
(Da Sra. Rose de Freitas) 

 
Acresce o art. 146-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código 
Penal Brasileiro), definindo como crime a invasão da esfera de privacidade ou a 
perturbação da tranqüilidade da pessoa, e revoga o art. 65 do Decreto-Lei nº 3.688, 
de 03 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais). 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5419/2009.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 
 

                  Art. 1º Fica acrescido o artigo 146-A ao Decreto-Lei nº 2848, de 
07/12/1940, com a seguinte redação:  
 

“Art. 146-A Molestar alguém invadindo-lhe a esfera de privacidade ou 
perturbar-lhe a tranqüilidade, por acinte ou por qualquer outro motivo reprovável:  

 
Pena - detenção, de 02 (dois) a 04 (quatro) anos.  
 
§ 1º Se resulta à vítima grave sofrimento físico ou moral:  
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Pena - detenção, de 04 (quatro) a 08 (oito) anos. 
 
§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:  
 
I - contra criança, adolescente ou idoso;  
II - por motivo de preconceito de cor; etnia; raça; religião; sexo, 

independentemente de gênero, ou origem. 
 

Art. 2º Fica revogado o Artigo 65 do Decreto-Lei nº 3688, de 03/10/1941. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do ano-calendário subseqüente ao de 
sua publicação. 

 
..............................................................................................................(NR)  

 
JUSTIFICATIVA 

 
O Brasil é signatário do PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA, pelo qual “Toda 
pessoa tem direito a que se respeite sua integridade física, psíquica e moral.”;  
 
A Constituição Federal de 1988 preconiza como GARANTIAS FUNDAMENTAIS no 
“caput” do seu  Artigo 5º que: “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:(...)”; 
 
Essas garantias, quando violadas, podem também ser reparadas ou restauradas 
pelo Código Penal Brasileiro, que, outorgado pelo Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de 
dezembro de 1940, foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, por ser, 
com ela, materialmente compatível; 
 
Ocorre que novas condutas antijurídicas, facilitadas inclusive pela evolução dos 
meios tecnológicos, como por exemplo, a comunicação escrita, falada e 
televisionada (diz-se mídias de áudio, texto e vídeo) através da internet, nele 
(Código Penal) não estão ainda contempladas e necessitam, assim, receber uma 
carga de reprovação suficiente para sua prevenção e repressão; 
 
Trata-se de valorar em seu devido lugar no tempo e no espaço (diz-se 
topologicamente) o critério da dignidade humana, de que tanto se fala, notadamente 
quando bem inclusive penalmente protegido, o que ora se está propondo, com 
essas alterações ao Estatuto Repressivo Penal;  
 
É o caso da conduta denominada “stalking”, que vem a ser uma forma de violência 
na qual o sujeito ativo invade a esfera de privacidade da vítima, repetindo 
incessantemente a mesma ação por maneiras e atos variados, empregando táticas e 
meios diversos: ligações nos telefones celular, residencial ou comercial, mensagens 
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amorosas, telegramas, ramalhetes de flores, presentes não solicitados, assinaturas 
de revistas indesejáveis, recados em faixas afixadas nas proximidades da residência 
da vítima, permanência na saída da escola ou do trabalho, espera de sua passagem 
por determinado lugar, freqüência no mesmo local de lazer, em supermercados etc.;  
 
O “stalker”, às vezes, espalha boatos sobre a conduta profissional ou moral da 
vítima, divulga que é portadora de um mal grave, que foi demitida do emprego, que 
fugiu, que está vendendo sua residência, que perdeu dinheiro no jogo, que é 
procurada pela Polícia etc. Vai ganhando, com isso, poder psicológico sobre o 
sujeito passivo, como se fosse o controlador geral dos seus movimentos. 
 
Para quem sofre os efeitos da conduta, as circunstâncias são agravantes e 
restritivas da sua liberdade constitucional, eis que praticadas sempre à traição, de 
emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que dificulta ou torna 
impossível a defesa da pessoa ofendida, não devendo por isso ser passível de 
anistia, graça, indulto ou fiança. 
 
Por estas singelas razões, não pode e não deve estar tal conduta, evidentemente 
criminosa, ser tida e havida como mera contravenção, vale dizer “crime de menor 
potencial ofensivo”, pelo que também se propõe a revogação do dispositivo de que 
hoje se utilizam os julgadores para a referida conduta. 
 
 

Sala das Sessões, em 30/junho/2009. 
 
 

ROSE DE FREITAS 
Deputada Federal (PMDB-ES) 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  
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XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  
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b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
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LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940  
 

Código Penal 

 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
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TÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI  

 DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL  

 

Seção I  

 Dos Crimes contra a Liberdade Pessoal  

 

Constrangimento ilegal 

Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de 

lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a 

lei permite, ou a fazer o que ela não manda: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

Aumento de pena 

§ 1º As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando, para a execução 

do crime, se reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de armas. 

§ 2º Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à violência. 

§ 3º Não se compreendem na disposição deste artigo: 

I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou de seu 

representante legal, se justificada por iminente perigo de vida; 

II - a coação exercida para impedir suicídio.  

 

Ameaça 

Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio 

simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa. 

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941  
 

Lei das Contravenções Penais 

 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII  

 DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À POLÍCIA DE COSTUMES  

............................................................................................................................................. 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5419-A/2009 

15 

Perturbação da tranqüilidade 

Art. 65. Molestar alguém ou perturbar-lhe a tranqüilidade, por acinte ou por 

motivo reprovável: 

Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 2 (dois) meses, ou multa.  

 

CAPÍTULO VIII  

 DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Omissão de comunicação de crime 

Art. 66. Deixar de comunicar à autoridade competente: 

I - crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício de função 

pública, desde que a ação penal não dependa de representação; 

II - crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício da medicina ou 

de outra profissão sanitária, desde que a ação penal não dependa de representação e a 

comunicação não exponha o cliente a procedimento criminal: 

Pena - multa.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
I - RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe, de autoria do Deputado Capitão 

Assumção, objetiva tipificar como conduta penalmente típica a perseguição ou 

“stalking”. 

Em sua justificativa, o autor argumenta se tratar de prática 

abominável e que vem aumentando nos últimos anos. O agente invade 

reiteradamente a privacidade da vítima, empregando táticas de perseguição que 

podem resultar em danos à sua integridade emocional e psicológica, restrição à sua 

liberdade de locomoção ou lesão à sua reputação. 

Aduz se tratar de tipo qualificado de constrangimento ou 

assédio por diferentes atos e formas, como perseguição em locais públicos ou 

privados, ligações telefônicas, envio de mensagens eletrônicas, cartas e telegramas, 

e também a calúnia ou difamação da vítima por meio da Internet. 

Tais condutas têm objetivo próprio: causar dano ao patrimônio 

material ou moral da vítima, a fim de alterar o seu modo de viver e restringir a sua 

liberdade de locomoção. 
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Assim sendo, assevera que o projeto tem por escopo suprir a 

lacuna legislativa existente no tocante à caracterização da perseguição como crime. 

Ao Projeto principal foi apensado o PL nº 5.499/09 de autoria 

da nobre Deputada Rose de Freitas, o qual também busca criminalizar as condutas 

de invasão ou perturbação de privacidade. Traz, ainda, circunstâncias especiais de 

aumento de pena quando da ação ou conduta resultar grave sofrimento físico ou 

moral à vítima. 

As proposições foram distribuídas à Comissão de Constituição 

e Justiça e de Cidadania para manifestação sobre o mérito e os aspectos do art. 54, 

I, do RICD. Sujeitam-se à apreciação do Plenário e estão sob o regime de tramitação 

ordinária. 

É o relatório. 

II - VOTO  

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania manifestar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 

e sobre o mérito das proposições, nos termos do art. 32, IV, “a”, “c” e “e” e 54 do 

RICD. 

Sob o enfoque da constitucionalidade formal, os projetos não 

apresentam vícios, porquanto observadas as disposições constitucionais pertinentes 

à competência da União para legislar sobre a matéria (art. 22, I), do Congresso 

Nacional para apreciá-la (art. 48) e à iniciativa (art. 61). 

No tocante à constitucionalidade material, não se vislumbra 

qualquer discrepância entre os projetos de lei e a Constituição Federal. 

No que guarda pertinência com a juridicidade, os projetos de 

lei não apresentam vícios sob os prismas da inovação, efetividade, coercitividade e 

generalidade. A par de se consubstanciarem na espécie normativa adequada, suas 

disposições não conflitam com o ordenamento jurídico vigente. 

Em relação à técnica legislativa, os projetos merecem 

aperfeiçoamentos em seu corpo e conteúdo, a fim de melhor se afinar aos ditames 

da Lei Complementar n.º 95/98, o que se faz no substitutivo a ser apresentado. 
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No mérito, as proposições pretendem a tipificação da conduta 

de perseguição insidiosa ou invasão à privacidade de alguém, comumente 

conhecida por “stalking”, palavra originária da língua inglesa. 

Como definição, pode-se colocar o “stalking” como sendo um 

padrão de comportamentos intimidadores ou ameaçadores. Entre tais se incluem 

seguir uma pessoa, aparecer em sua casa ou local de trabalho, fazer ligações 

telefônicas, deixar mensagens, objetos ou presentes, mandar correspondências 

(inclusive eletrônica) ou mesmo praticar atos de vandalismo contra os bens de 

alguém. 

São condutas direcionadas com o intuito de atormentar, 

incomodar, amedrontar, acossar, ou colocar uma pessoa em situação vexatória ou 

constrangedora com o intuito de causar-lhe danos físicos ou psíquicos. 

Ocasionalmente pode levar a vítima a sofrer lesões corporais ou mesmo à morte. 

Segundo pesquisas, grande parte dos “stalkers” são homens, 

sendo a maioria das vítimas mulheres. Embora a perseguição a estranhos também 

ocorra, é mais comum se dar entre agressor e vítima que se conheçam. 

Frequentemente, ambos mantém ou mantiveram um relacionamento, e os atos de 

perseguição se iniciam quando a mulher abandona ou tenta abandonar o parceiro. 

Muitos casos também envolvem vítimas que efetivamente não 

conhecem seus agressores. Trata-se do perseguidor por proximidade, que pode ser 

um vizinho, um colega de trabalho ou de turma, ou qualquer pessoa com quem a 

vítima tenha tido um contato breve. 

A perseguição é uma forma de violência, praticada inclusive no 

ambiente doméstico, na qual o agressor invade a esfera de privacidade da vítima, 

repetindo incessantemente a mesma ação por maneiras e atos variados, com o 

desiderato de intimidá-la ou coagi-la. Com isso, vai ganhando poder psicológico 

sobre ela, como se controlasse os seus movimentos. 

O padrão de comportamentos do agressor possui 

determinadas peculiaridades, das quais se destacam a invasão de privacidade da 

vítima, a repetição de atos, o dano à integridade psicológica e emocional do sujeito 
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passivo, a lesão à sua reputação, a alteração de seu modo de vida e a restrição à 

sua liberdade de locomoção1. 

Atualmente, o incremento do uso da tecnologia na sociedade 

tem criado mais oportunidades para os perseguidores rastrearem suas vítimas. O 

“ciberstalking” e o monitoramento eletrônico são as formas mais utilizadas. 

O “ciberstalking” pode se dar de várias maneiras, como o envio 

de correspondência eletrônica com conteúdo ameaçador ou obsceno, o envio de lixo 

eletrônico (“spamming”), a ameaça ou intimidação em conversas em linha (abuso 

verbal “on line”), deixar mensagens impróprias em quadros ou listas de participantes, 

enviar vírus eletrônicos, correspondências eletrônicas não solicitadas, rastrear o 

computador de outra pessoa e as suas atividades na Internet, ou mesmo furtar sua 

identidade eletrônica. 

As estatísticas apontam o expressivo crescimento do número 

de casos de perseguição em diversos países, sendo que muitos deles já adotaram 

medidas legislativas tendentes a criminalizar e reprimir tal prática, mormente em 

resposta às recomendações exaradas pela Organização das Nações Unidas com tal 

fim. 

No particular, a legislação penal brasileira não contempla 

especificamente o crime de perseguição. Todavia, a prática de atos tendentes a 

tanto pode caracterizar a contravenção de “perturbação da tranqüilidade”, prevista 

no art. 65 da Lei das Contravenções Penais, que comina pena de prisão simples, de 

quinze dias a dois meses, ou multa. 

No entanto, a doutrina considera tal tipificação insuficiente para 

reprimir a perseguição. Para Damásio E. de Jesus,  

“stalking, no País, (sic) uma singela contravenção apenada 
com prisão simples ou multa, constitui fato mais grave do que 
muitos crimes, como a ameaça e a injúria. É certo que, em 
muitas hipóteses, esses delitos integram a ação global da 
perseguição, pelo que o sujeito não deixa de responder por 
eles em concurso. De ver-se, entretanto, que stalking como fato 
principal almejado pelo autor é de maior seriedade do que os 
próprios delitos parcelares. O fato, por essa razão, merece 
mais atenção e consideração do legislador brasileiro, 

                                                           
1
 JESUS, Damásio E. de. Stalking. Jus Navigandi, Teresina, ano 12, n. 1655, 12 jan. 2008. Disponível em: 

<http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=10846>. 
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transformando-se em figura criminal autônoma e mais bem 
definida.” 

Há de se reconhecer, portanto, a conveniência e oportunidade 

das proposições em exame. 

A liberdade do indivíduo é direito constitucionalmente 

assegurado. Assim sendo, deve o legislador tomar todas as medidas necessárias 

para protegê-la. 

De fato, o Código Penal brasileiro contém tipos penais que não 

criminalizam especificamente a prática de atos de perseguição, e os tipos penais 

correlatos contém penas leves, insuficientes para coibir a sua efetivação. Ademais, 

tenha-se que a recém editada Lei Maria da Penha não contempla todas as formas 

possíveis de perseguição. 

Afigura-se necessária, portanto, a atualização da legislação 

penal brasileira, a fim de tipificar conduta execrável, deletéria para a vítima e para a 

sociedade. 

Em face do exposto, o parecer é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa dos Projetos de Lei n.sº 5.419, de 2009 e 5.499, 

de 2009, e, no mérito, pela aprovação, nos termos do substitutivo que se segue. 

Sala da Comissão, em 04 de fevereiro de 2010. 

 

 

Deputado Antonio Carlos Biscaia 

Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 5.419, DE 2009 

 

Acrescenta o art. 146-A ao Decreto-lei n.° 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, a fim de tipificar o crime de perseguição 

insidiosa. 
 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Esta lei Acrescenta o art. 146-A ao Decreto-lei n.° 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, a fim de tipificar o crime de perseguição. 

Art. 2.º O Decreto-lei n.° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 146-A: 

“Perseguição” 

Art. 146-A. Perseguir alguém, de forma repetida ou continuada, 

ameaçando-lhe a integridade física ou psicológica, restringindo-

lhe a capacidade de locomoção ou, de qualquer forma, 

invadindo ou perturbando sua esfera de liberdade ou 

privacidade. 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§1.° Na mesma pena incorre quem, com o  mesmo fim, coloca-

se à espera, segue ou persegue, aproxima-se, vigia ou coloca 

sob vigilância, monitora, contacta, comunica-se por qualquer 

forma, envia objetos ou bens, causa dano ao patrimônio, 

utiliza-se de arma, ou pratica qualquer outro ato. 

§2.° Se resulta à vítima grave sofrimento físico ou moral: 

Pena – reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos e multa. 

§3º A pena é aumentada de metade se o crime é cometido: 

I – contra criança, adolescente ou idoso; 

II – por motivo de preconceito de cor, etnia, raça, sexo ou 

religião. 

§4º O juiz poderá, liminarmente, determinar ao Autor que 

mantenha distância razoável da vítima.” 

 

Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão, em 04 de fevereiro de 2010. 

 

 

Deputado Antonio Carlos Biscaia 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 
                        A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.419/2009 e do 
de nº 5.499/2009, apensado, com substitutivo (apresentado pelo Relator), nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Antonio Carlos Biscaia.  
 
                        Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                        Eliseu Padilha - Presidente, Rodovalho e Efraim Filho - Vice-
Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Pannunzio, Bonifácio de 
Andrada, Carlos Bezerra, Ciro Nogueira, Edmar Moreira, Ernandes Amorim, Felipe 
Maia, Fernando Coruja, Flávio Dino, Gerson Peres, João Campos, João Paulo 
Cunha, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José Maia Filho, Jutahy Junior, Luiz 
Couto, Marçal Filho, Marcelo Castro, Marcelo Itagiba, Márcio Marinho, Mauro 
Benevides, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, Nelson Trad, Osmar Serraglio, 
Paulo Magalhães, Regis de Oliveira, Roberto Magalhães, Sandra Rosado, Vic Pires 
Franco, Vilson Covatti, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Abicalil, Chico Lopes, Décio 
Lima, Fernando Chiarelli, Geraldo Pudim, Hugo Leal, Jair Bolsonaro, José Mentor, 
Leo Alcântara, Odílio Balbinotti, Ricardo Tripoli, Roberto Alves, Roberto Santiago, 
Wellington Roberto e William Woo.  
 

Sala da Comissão, em 23 de março de 2010. 
 

Deputado ELISEU PADILHA  
Presidente 
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